
EDITAL SG/MPF N.º 5, DE 3 DE ABRIL DE 2014

1º  PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO  2014  DA PROCURADORIA GERAL  DA REPÚBLICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR.

O  SECRETÁRIO-GERAL  ADJUNTO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  com 
fundamento no Regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União aprovado pela 
Portaria PGR/MPU N.º 378, de 9 de agosto de 2010, alterada pelas Portarias PGR/MPU N.ºs 576, de 12  
de novembro de 2010, e 155, de 30 de março de 2011, e nas disposições do EDITAL SG/MPF N.º 1 de 
17 de fevereiro de 2014, resolve:

1. Tornar público o resultado final do 1º Processo Seletivo Público de 2014 para formação do cadastro 
reserva  de estagiários de nível  superior  da Procuradoria  Geral  da República,  na forma do Anexo I, 
conforme previsto no inciso 6 do item IV do EDITAL SG/MPF N.º 1, de 17 de fevereiro de 2014.

2. Julgar improcedente o recurso impetrado contra a questão n.º 5 da Prova de Direito.

3. Informar  a  anulação  da  questão  n.º  14  da  prova  de  Direito,  após  análise  recursal,  e,  em 
consequência,  atribuir  a  pontuação  referente  à  questão  anulada  a  todos  os  candidatos,  conforme 
previsto no inciso 3 do item V do EDITAL SG/MPF N.º 1, de 17 de fevereiro de 2014.

4. Informar a alteração de gabarito preliminar da questão n.º  17 da Prova de Direito,  após análise 
recursal, sendo a resposta correta a letra B.

5. Informar a alteração de gabarito preliminar da questão n.º  24 da Prova de Direito,  após análise 
recursal, sendo a resposta correta a letra D.

6. Informar a alteração de gabarito preliminar da questão n.º 20 da Prova de Engenharia Elétrica, após 
análise recursal, sendo a resposta correta a letra E.

7. Tornar público o gabarito definitivo, na forma do Anexo II.

8. Informar que não houve candidato inscrito para o curso de Secretariado.

9. Fixar a validade deste certame, em 1 (um) ano, a contar da data da assinatura deste Edital, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.
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